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OFÍCIO CGC-SEB Nº 2005/2024 
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Senhor Cel. PM Comandante do Corpo de Bombeiros, 

 

Cumprimento-o cordialmente. Pelo presente encaminho a Vossa 

Senhoria cópia do v. Parecer da E. Segunda Câmara, sessão de 01 de outubro 

de 2024, que trata das contas anuais da Prefeitura Municipal de Olímpia, 

relativas ao exercício de 2022, informando-lhe acerca da inexistência de AVCB 

nas unidades de ensino e saúde municipais. 

 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

CONSELHEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
CEL. PM NILTON CESAR ZACARIAS PEREIRA 
COMANDANTE GERAL 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SÃO PAULO - SP 
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